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Xribunal Regional Eleitoral — Pernambuco

PROCESSO 
CIASSE XIIJ

♦

DR. ALUlSiO XAVIER
DISTRIBUÍDO AO EXMO. SNR. Dr. MAUR.........

M

a ZONA - .^BECIEEÍ-,..............................................................................

RB^UEEBNTE: Presidente do Movimento Democrático Brasileiro.

A S S UN T O  =Requer o registro da^Óomiss 
Interventora Municipal de ITÀÍBA.

AUTUAÇÃO

T r, F .

tiq-j t ats

O V

Aos........S.e.te........ .............................. ........... .....dias do mês de.

do ano de mil novecentos e sessenta e.......p e i s ____________

..Q_u.tnbx.Q..

nesta cidade do Fecife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal
/  /  /  ' JRegional El ei t oraaut uei  os documentos que se seguem.

/  '  -  
Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.
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Movim ento Democrático Brasileiro ( M  D  B

Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090  _  Fone n.9

C o m i t ê  C e n t r a l  de P r o p a g a n d a
Edifício Brasília, salas 1407 / 1408 

r. Siqueira Campos, 279 PERNAMBUCO
_____ i 1____

Recife,
M

lSxmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral.

Delegado infra-assinado, com apoio no disposto pelo art. 7 2,pa 
rágrafo tínico do Ato Complementar nS 9» de 11.05.66, vem reque_ 
rer a V. Excia. se digne mandar proceder o registro da Comis - 
são Interventora Municipal desta Organização partidária, no Mu 
íiicípio de Itaíba, constituida na forma da lei, pelo Gabinet e 
Executivo Regional do MDB.

que no aludido município serão realizadas as eleições para Pr£ 
feito, Vice-Prefeito e Vereadores, no dia 15 de novembro práx_i 
mo, requer a V. Excia. se digne comunicar o registro da Comis
são Interventora, por ofício ou telegrama ao Dr. Juiz Eleito - 
ral daquela Zona.

0 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO, por seu

Tendo em vista a urgência do pedido, um a vez

Termos em que 
Pede deferimento

(Ye de outubro! &e 1966.

;



Movim ento Democrático Brasileiro ( M D B X Í

Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090  _  Fone

C o m i t ê  C e n t r a l  de  P r o p a g a n d a
Edifício Brasília, salas 1407 / 1408 

r. Siqueira Campos, 279

Recife,

CÕPIA AUTÊNTICA; "Aos vinte e nove (29) dias do mês de setembro 
de mil novecentos e sessenta e seis nesta cidade do Recife, reu 
niu-se à Avenida Conde da Boa Vista número 1090, em sua sede, o 
Gabinete Executivo Regional do Movimento Democrático Brasileiro 
em Pernambuco, comparecendo os senhores: Luiz Pinto Ferreira , 
Presidente, João Ferreira lima Filho, Vice-Presidente, Oswal d o 
Costa Lima Filho, Luiz Souto Dourado, Luiz Andrade Lima, Geral
do Pinho Alves, Fernando de Vasconcelos Coelho, e Antônio de An 
drade Lima Filho, para examinar na forma dos Estatutos e do dis 
posto no parágrafo único do artigo 7 B do Ato Complementar n2 9,  
o pedido de organização da Comissão Interventora Municipal da 
Organização no Município de Itaíba; posta em votação pelo senhor 
Presidente foi aceita por dois terços dos membros do Gabinete na 
forma prevista no parágrafo único do artigo 7 2 do Ato Complemen 
tar nS 9 de onze de maio de mil novecentos e sessenta e seis a 
eleição em escrutínio secreto dos seguintes filiados que deve - 
rão compor a Comissão Inteyventora Municipal do Município de I- 
taíba: Manoel Moreira'de Melo, Leopoldo de Albuquerque Barbçsa, 
José Marik de Melo, Cornélio Martins de Albuquerque, Antônio Pa 
ranhos Gomes, Antônio Clau^iano Vilela, e João JoVentino Júnior, 
eleitores inscritos na Zona^EXêitoral do Município de Itaíba,res 
pectivamente sob os números 101, 121, 219, 10, 47, 52, e 57, t£ 
dos filiados a esta Organização; em seguida o senhor Presidente 
comunicou ao Gabinete que na forma da delegação conferida a es
te órgão pela Comissão Diretora Regional na reunião de quatorze 
de agosto próximo passado, 0 Gabinete iria promover perante 0 
Tribunal Regional Eleitoral, o registro daquela Comissão Inter- 
ventora Municipal. Nada mais havendo a tratar, encerrou os tra
balhos, pelo que eu Oswaldo Cavalcanti da Costa Lima Filho, man 
dei lavrar a presente, que subscrevo com o senhor Presidente • 
(Assinado). Luiz Pinto Ferreira - presidente - (assinado) Oswal 
do Cavalcanti da Costa Lima Filho - secretário-geral." Nada mais 
se continha na referida ata que mandei copiar fielmente do ori
ginal, fazendo datilografar a presente, que subscrevo. Recife , 
trinta de setembro de mil novecentos e sessenta e seis.

&/\s\íi y
Luiz Pinto Ferreira

- Presidente
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S r. Presidente.Nesta data faço os autos conclusos ao

EU,

Diretoria da Secretaria, subscrevo

D A T A

Nesta data recebi os autos com a

£  ...de.

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

Recife,
V l i

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo

c,'.~aaLC £ : . ) dás-.
J  «*, R«<^er....£ . ' l e ... iC.

Eu;—  ^
Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente termo.

. snr....... J j ó l . , . .

r^.

J

Dê-se viBta ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regionaj/

Recife. de $ ÁJ-fjLA, fj A jó........ de 19 £  £

.Au..



<K“d! n

D A T A

Nesta data recebi os autos com /Q

.. Ju JÍA Ú .......Recife,
E u , O ^ U

à & .íL ã ...

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo,. •• - T.

- i , " ‘
V I S T A

1 •« - .'Ter-- '
Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr.

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos
, <rph , 

o...:..

Diretor da Secretaria, subscrevo o p



M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L
PERNAMBUCO

Processo ne 222/66 
CLASSE XIII 
Comarca de Recife
Requerente - Presidente do Movimento Democrático Brasileiro 
Distribuído ao Exmo. Sr. Dr. Mauro Jordão

- P A R E C E R  N2 083 -

0 Movimento Democrático Brasileiro requer a este 
Tribunal Eleitoral o registro da sua Comissão Interventora Mu 
nicipal em Itaíba.
2. Para tanto, fez juntar a ata da reunião do Gabine 
te Executivo Regional, pela qual verifica-se que foram esco -X vlhidos, por dois terços dos seus membros as seguintes pessoas: 
Manoel Moreira de Melo, Leopoldo de Albuquerque Barbosa, José 
Maria de Melo, Cornélio Martins de Albuquerque, Antônio Para- 
nhos Gomes, Antônio Claudiano Vilela e João Joventino Junior.
3. 0 Ato Complementar nS 9, no seu art. 7e parágrafo 
único, autoriza a indicação de 3 a 7 pessoas para formarem a 
Comissão Interventora Municipal, desde que não haja Comissões 
Diretoras organizadas.
4. Inexistè no disposto,;a fixação de data para sua 
organização, como fez o art. 7e do Ato em referência, para as 
Comissões Diretoras Municipais. Inexistindo, a permissão é 
clara. 0 pedido está dentro das normas legais, e, estando, é 
de se deferir o requerido.

É o parecer.
V

Recife, 12 de outubro de 1966.

1{ i è  (b--^
(JOSÊ MARIA JATOBÁ)

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
SUBSTITUTO

JMJ/maw.-



C O N C L U S Ã O  . r  ...
N esta data faço os autos conclusos ao Exm o. Sr. i.ZÃ.r.

. . .  -  - / r y ^ c L é k - o _____________________

r J ú ....1 . 2 .....de.. de 19 f >  (d

e u ;

D iretor da Secretaria, subscrevo o premente term o. y

P E Ç O  D IA  PA R A  JU L G A M E N T O

R ecife, de ...................................................  de 19

RELATOR

D A T A
v

N esta data recebí os autos com o despacho supra.

R ecife, de

EU ,

de 19

D iretor da Secretaria, subscrevo o presente term o.

C O N C L  U S Ã O

N esta data faço os autos conclusos ao Exm o. Sr. D es. Presidente 

R ec ife ,_______ de _______ de 19

e u , ...... .......................... .. .........................._..................._................ ........... ........... ......

D iretor da Secretaria, subscrevo o presente term o.

O P R IM E IR O  D ÍA  Ú T IL

R ecife, de de 19

PRESIDENTE



D A T A

N esta data recebí os autos com o despacho retro.

R ecife, de de 19

E U , _________________ _________________________________

D iretor da Secretaria, subscrevo o presente term o.

C O N C L U S Ã O

N esta data faço os autos conclusos ao Exm o. Sr.

R ecife, _ de ____________________ de 19

E U , ..... ..................................................................................................................

D iretor da Secretaria, subscrevo o presente term o.
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Processo n2 222/66 
Classe XIII
Zona Eleitoral do Recife
Requerente - PRESIDENTE DO MOVIMEETO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

A C 0 11 D A 0

■

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
processo n2 222/66, Classe XIII, em que o MOVIMENTO DEMO
CRÁTICO BRASILEIRO, Secção de Pernambuco, por intermédio 
de seu Delegado, com apoio no disposto pelo art. 7 2 , pa
rágrafo único do Ato Complementar n2 9, de 11.05.66, re
quer deste Tribunal o registro da Comissão Intcrventora - 
Municipal do M.D.8. em Itaíba, constituída na forma da Lei 
pelo Gabinete Executivo Regional daquela Agremiação»

Juntou cópia autentica da Ata da reunião do M.D.B. - 
de 29,9.66 qúe elegeu a Comissão Intcrventora do Itaíba.

RESOLVE o Tribunal Regional Eleitoral, unanimemente, 
converter o julgamento em diligencia, para ser reconheci
da a firma do signatário da inicial e qualificadas as pes 
soas indicadas para compor a Comissão.

Publique-se, comunique-se e registre-se.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de

Pernambuco, cm 13 de outubro de 1966.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL _ PERNAMBUCO

Ofício n. 3185/SE R e c i f e ^  d© julho d© 1967

U s o .  fínr.
Presiaentc ao
Gabinete Executivo regional do
im im iiT O  DEMOCRÁTICO BRACILEIRO

Reitet ando correspondência aaterior» vonho so
licitar d© v.s. sejam cumpridas as diligências determina 
das pelo Tribunal Regional peitoral ©m processos de re
gistro da Comissões, abaixo relacionados«
PROC. DATA DA DlLiaf.BC IA 
221/66 13.outubro.1966 dteg. Coais :'&a Interventora 

em ITAHARACA -Reconheciam 
to da firma do sioatario 
e qualificação d&s pesso
as indicadas para a C© ig. 
sao .

• vuaii» vigu
ITAMARACA

A SüiüTO
scaa Interventora

-Reconheciam

222/66 -Reg.ComlGsão Interventor^ 
em ITAÍBA - Mossa diligea
cia .

Atenciosas 3audaçoos

CARMEH CAETISH0 DS MELO 
Besp. p/DIRí OR G -FiAL
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õ

* • ••• ' • , •' ' • - : - ' • - /; -I

mt.

C E R T I D 1 0

CERTIFICO, que não foi cumprida a 
diligencia requerida no ACÓRDlO d e  
fls. 7 dos presentes autos, até a pre 
sente data. Em, 08 de janeiro d e
1970.

Su, Qvdbuiu. Diretor Ge
ral, subscrevo o presente termo.'

(

- L

k\C'l

* \



TRIBUNAL REGIONAL ELEIT O R A L
PERNAMBUCO

i n f o r m a ç A o

Informa n Secretaria, que este Tribunal 
'Regional Eleitoral, em sessão de 26/08/1969, 
apreciando o Processo ne 272/69, Classe XIII, 
deferiu o pedido de registro do Diretório Mu
nicipal do Movimento Democrático Brasileiro , 
em ITAÍBA.

Informa ainda que o Exmô. Sr. Dr. Mauro 
Jordão. Juiz Relator do Processo nõ 222/66,Cl 
XIII, não sc encontra mais nesta Corte, por ' 
haver completado seu período no dia 14 de mar 
ço de 1969.

Em, 19 de março de 1970.

DIRETOR GERAL



R 16750

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente.

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data^ faço os autos conclusos ao Exmo. sn r.... 3f_>7L..‘..

wM Í/kjgawitL....... ........

Eu,

Recife. ) 9  de de 19?  O

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.

Rejâfe.... |9..de.......-^u atu .co ................. de 19



D A T A

Nesta data recebí os autos com r> n {̂  lu i .....................

................ ..J&e» Recife,„iâ...de .................de 19..LQ..

e»: JU  u m u , (L m /k-— -  -.... -—
Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr. 

Procurador Regional-

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

O parecer em separado.

Recife,, , / í .d e ..... , . ^ >

Ẑ .̂-LÍ?..-.ZL....Ír... ___
L Procurador Regiona

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos

que em seguida se vê-

Eu,
Recife,..........de. de 19

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.
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TR IBU N A L REG IO N A L E L E IT O R A L
PERNAMBUCO

Processo n2 222/66 
Classe XIII 
Recife
Requerente - Movimento Democrático Brasileiro

A C Ó R D Ã O

Vistos, etc.
0 Movimento Democrático Brasileiro, seção de Pernam

buco, com apoio no disposto pelo art. 7S » Parágrafo Único do Ato 
Complementar ne 9, de 11 de maio de 1966, requer desta Corte, o 
registro da Comissão Interventora do mencionado partido no Muni
cípio de Itaíba, constituída na forma da Lei pelo Gabinete Execu 
tivo Regional.

Êstè Tribunal, em Sessão de 13 de outubro de 1966,.. 
converteu o julgamento em diligencia a fim de que fosse reconhe
cida a firma do sinatário da iniciàl e qualificadas as pessoas in 
dicadas para compor a comissão.

A Secretaria certifica às fls. 08v. com termo datado 
de 08 de janeiro de 1970, não foi cumprida a diligência requeri
da no Acórdão de fls.Em seguida, informa que este Tribunal, e m 
Sessão de 26 de agosto de 1969, deferiu o registro do Diretório 
Municipal do MDB, em Itaíba; informa ainda, que o Exmo. Sr. Dr. 
Juiz Relator do feito, não se encontra mais neste Regional, e m 
virtude de haver completado seu período como Juiz.

to.
Os autos foram redistribuídos e, voltando a julgamen- 

A C Ó R D A M,
Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambu 

co, à unanimidade e de acordo com o parecer oral do douto Procu
rador Regional Eleitoral, mandar arquivar, à falta ote objeto, o 
pedido de registro da Comissão Interventora Municipal de Itaíba.

Publique-se, comunique-se e registre-se.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral, em

- Presidente

- Relator



---’

/ / / / -

H £ r ' / -^

’ C E R T I D Ã O
êèHificã q*J%i ««álá -vjáí̂ j tü ptbUaada Rc Díariô 

fcid iíuèiiçd tíâ n o ......1

ntcÁá,X^Z^^.f l

^ Ju JÀ A tÉ A .......... .••'■-••.•'.........
Cheíd tio texpõdtantív 'aííbsócéVd ó y s ç s\icto fenuo»

R E G I S T R O
& $gtstrado o A còuhi^  a 
«to Lm x ) a * ü i . _  
jb € f à £ f à e^ i/lM9 jM , - ^ d e  J& 1 L -

k decisão passoo tm julgado
^ <fc .Jl5dc -£±A£ul£L..~4* 19 to
------- báJU j*d á _______________ _

a r q u i v e . s e

* M jQ r i  o  t  / /í̂ j 2_ 
------ L ^ A U ^ O _______ .



SESSÃO DE.... ...\ g - c u Jz te z z S k ^ . - 6 6 ..._.....

. •«tf

JULGAMENTO !iMáML9uMM-àk....dtJúr&i
' ' n “ ‘ " " J g l & m J LW U J-  .p u w k í c u U y ^ .

- '4 4Á .£ , / f e ^
,/ ^ á s .l.jL (lM k .6 ê Â & 3 -.. fe á A é ? -.....................................

—....................................... •

. }  0 1 , r j [  -  ^ j ^ ' a à i  0.. . ~ - j L - J ! í í ................................. ............................
.......... Z s

✓ fiff" M r A ) ^  S j i ^ i ' n f í i l  Í‘í />  h  0  d J

i Ü A .- M
.. LuZuklâàUi-itj.íM lX ..é k d u i ...2....,

' » ■> T ríl/) i n J TjJ e ,'¥ú CLíJf%\
v . ' , j . ____^ .À À X L J X M Ú
(W> (lh * .n * ...ii....± c& i« .tfÂ ..â l
- V i ^ x i . i i r i ^ / h .  , k ..^ c  * * v ’ * ■, ■! . , <  

jm À k b ..d a ..C ^ u M JU m

^  t  ...B  ±

í.-6*£ítZ^Li4!,..

v <r;.....* *
ANOTADO:

.....

oy j / s j ...4 & J Z :


		2023-05-15T11:52:47-0300




